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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as

providências que se fizerem necessárias junto ao Diretor do Departamento de
Trânsito - GILMAR ROGERIO BATISTA, no sentido de realizar estudos visando à

implantação de um "bolsão" dê estacionamento de motos na Rua 27 enlre a
Avenida Navarro de Andrade e a Rua í4, mas precisamente nas proximidades da
Lanchonete Bem Bolado.
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O crescimento do número de motocicletas no municÍpio é grande e a procura pelos

espaços de estacionamento nas vias públicas têm gerado disputa entre as motocicletas e

os demais veículos, uma vez que, o mesmo quando estacionado de forma desordenada

acaba ocasionando d iversos tra nstornos.

Sendo assim, o referido local necessita com urgência de um bolsão de

estacionamento para motocicletas, como forma de organizar a ocupação das vagas, vez

que, tanto no período diurno como noturno o fluxo de pessoas é constante devido nas

proximidades das vias citadas estarem instalado um grande número de estabelecimentos

comerciais inclusive uma farmácia que possui estacionamento exclusivo. Dessa forma o

"bolsão" de estacionamento irá contribuir para praticidade na hora de estacionar e também

disciplinará o trânsito desses veÍculos nessa região.

Daí a razão da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração


